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GABINETE DO PREFEITO
Prefeito: GILBERTO KASSAB

LEI Nº 15.272, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 396/04, do Vereador Dalton Silvano 
– PSDB)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de cadas-
tramento na Prefeitura do Município de 
São Paulo de empresas e profissionais au-
tônomos que exerçam atividades de prá-
ticas de tatuagem, maquiagem definitiva e 
“piercings”, bem como sobre as precauções 
a serem adotadas na execução dos proce-
dimentos inerentes às referidas atividades.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 18 de agosto de 2010, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º As empresas e profissionais autônomos que empregam 
técnicas com o objetivo de pigmentar a pele, também conhe-
cidas como elaboração de tatuagens e maquiagem definitiva, 
ou de fixar adornos, tais como brincos, argolas, alfinetes e 
assemelhados, no corpo humano, conhecidos como “pier-
cings”, devem requerer sua inscrição no Cadastro Municipal de 
Vigilância em Saúde – CMVS, nos termos do art. 90 da Lei nº 
13.725, de 9 de janeiro de 2004.
Art 2º As instalações utilizadas para execução dos processos de 
tatuagem, maquiagem definitiva ou de fixação de “piercings” 
devem ser limpas e desinfetadas previamente à realização de 
cada procedimento.
Art. 3º Os equipamentos e instrumentais, como agulhas e se-
ringas, utilizados na elaboração das tatuagens, maquiagem de-
finitiva e na aplicação de “piercings”, deverão ser esterilizados, 
de uso único e descartados após o procedimento.
Art. 4º A tinta utilizada na tatuagem ou na maquiagem defi-
nitiva deverá ser previamente fracionada para cada cliente, 
conforme o regulamento federal.
Parágrafo único. A tinta fracionada restante será descartada 
imediatamente após o procedimento, como resíduo infectante, 
observado o disposto no art. 7º desta lei.
Art. 5º Os profissionais que executam os processos de tatuagem, 
maquiagem definitiva e fixação de “piercings”, bem como seus 
auxiliares, utilizarão obrigatoriamente aventais limpos, máscaras 
e luvas descartáveis de uso único e óculos de proteção.
Art. 6º Os materiais descartáveis, mencionados nos arts. 3º, 4º e 
5º desta lei não poderão, em nenhuma hipótese, ser reutilizados 
em outro procedimento.
Art. 7º Os materiais descartados nos processos de elaboração 
de tatuagem, maquiagem definitiva e fixação de “piercings” 
são caracterizados como resíduos de saúde infectantes e devem 
ser acondicionados em recipientes específicos para esse fim, 
sendo recolhidos por meio de sistema de coleta especial para 
esse tipo de resíduo.
Art. 8º Os responsáveis deverão informar previamente sobre 
os riscos decorrentes da execução do procedimento, mediante 
documento com ciência do cliente, a ser mantido pela empresa 
ou profissional.
Art. 9º A Secretaria Municipal da Saúde poderá, se necessário, 
editar ato contendo normas complementares visando ao cum-
primento do disposto nesta lei.
Art. 10. As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de setembro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.273, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 421/07, da Vereadora Marta Costa 
– DEMOCRATAS)

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação 
de quadro informativo com nome e re-
gistro do chefe de enfermagem em serviço 
nos locais que especifica, e dá outras pro-
vidências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 18 de agosto de 2010, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica obrigatória a fixação de quadro informativo com 
nome e registro do chefe de enfermagem em serviço em todos 
os hospitais, prontos-socorros e Unidades Básicas de Saúde 
administrados pelo Sistema de Saúde Municipal.
Art. 2º A placa com os tópicos citados no artigo anterior deve 
conter: nome completo do chefe de enfermagem em serviço e 
número do registro funcional.
Art. 3º A fixação do quadro será na sala de espera principal das 
unidades citadas no art. 1º, em local visível, indicando, também, 
o horário do respectivo plantão.
Art. 4º As medidas das letras que compõem o quadro deverão 
ser fonte Arial, tamanho 300 para o nome do chefe de enfer-
magem e metade do tamanho para o registro funcional.
Parágrafo único. Em caso de as unidades citadas no art. 1º pos-
suírem mais de um setor relativo à enfermagem, deverá constar, 
também, na respectiva placa, a indicação dos setores onde 
esses profissionais se encontram.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 
publicação.
Art. 7º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de setembro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.274, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 239/08, do Vereador João Antonio 
– PT)

Dispõe sobre o direito de escolha do usu-
ário do serviço público de transporte cole-
tivo de utilizar qualquer outro veículo da 
frota municipal quando estiver o veículo 
impossibilitado de realizar o seu trajeto até 
o destino final, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 11 de agosto de 2010, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Em caso de quebra ou qualquer outro motivo que im-
possibilite o veículo de transporte coletivo municipal de realizar 
o seu trajeto até o destino final, será facultado ao usuário o 
direito de embarcar e terminar sua viagem em qualquer outro 
veículo de transporte coletivo municipal de sua escolha.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei será regulamentada no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados da sua publicação.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de setembro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.275, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 618/08, do Vereador Aurélio 
Nomura - PV)

Denomina Rua Doutor Satoru Tominaga o 
logradouro público situado no Distrito da 
Lapa, Subprefeitura da Lapa, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Rua Doutor Satoru Tominaga o logra-
douro público que tem início na Rua Brigadeiro Gavião Peixoto 
e término na Rua Eleutério Prado (Setor 80 – Quadra 9), situado 
no Distrito da Lapa, Subprefeitura da Lapa.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de setembro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.276, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 388/09, do Vereador Floriano Pesaro 
– PSDB)

Estabelece diretrizes para a Política Muni-
cipal de Prevenção e Combate do Trabalho 
Infantil em suas Piores Formas, e dá outras 
providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a 
Câmara Municipal, em sessão de 11 de agosto de 2010, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O Poder Público Municipal, quando da formulação e 
realização da Política Municipal de Prevenção e Combate do 
Trabalho Infantil em suas Piores Formas, se pautará pelas 
seguintes diretrizes, como objetivos ou ações, entre outras 
possíveis e necessárias à prevenção do trabalho infantil e para 
a proteção de crianças e adolescentes inseridos em situação de 
trabalho infantil, especialmente nas formas consideradas como 
penosas, insalubres e perigosas:
I – atendimento integral e integrado a crianças, adolescentes e 
suas famílias;
II – promoção de transformações culturais na proteção a 
crianças e adolescentes com foco no Estatuto da Criança e do 
Adolescente;
III – construção de alianças e parcerias entre o Poder Público 
e os diversos setores da sociedade para a garantia efetiva dos 
direitos da criança e do adolescente;
IV – sensibilização da sociedade sobre a importância de doa-
ções para o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, para aplicação em políticas públicas para a infância e 
adolescência;

V – atendimento por equipe especializada de forma integrada 
e intersetorial, com o objetivo de retirar crianças e adolescentes 
do trabalho infantil, por meio, sempre que possível, das se-
guintes medidas:
a) desenvolvimento de ações no âmbito da saúde física e 
psicológica de atenção às crianças e adolescentes afetados 
por doenças e acidentes de trabalho e notificação aos órgãos 
competentes;
b) inclusão e acompanhamento de crianças e adolescentes na 
rede de ensino regular;
c) implementação de ações articuladas entre as esferas gover-
namentais e não governamentais que possibilitem a inserção 
de crianças nas escolas e em atividades extracurriculares, tais 
como atividades esportivas, lúdicas, culturais e educativas, em 
complementação ao ensino fundamental obrigatório;
d) implementação de ações de promoção, fortalecimento e 
acompanhamento da família na perspectiva de sua emanci-
pação e inclusão social com o objetivo de proteger e fortalecer 
os vínculos familiares e comunitários;
e) inclusão em programas de transferência de renda;
VI – difusão dos direitos da criança e do adolescente aos 
alunos, familiares, profissionais e membros da comunidade 
através da capacitação de profissionais da rede de proteção 
às crianças e adolescentes através da realização de oficinas, 
cursos, aulas e atividades nas escolas do Município e nos ser-
viços da rede socioassistencial;
VII – divulgação dos danos causados pela violação dos direitos 
da criança e do adolescente, seguindo-se, sempre que possível, 
os seguintes parâmetros:
a) informação dos mecanismos e instrumentos de denúncia das 
violações dos direitos da criança e do adolescente existentes, 
tais como disque-denúncia, conselhos tutelares, Ministério 
Público, delegacias de polícia, centros de defesa da criança e do 
adolescente, Defensoria Pública, Varas da Infância e Juventude;
b) divulgação dos direitos da criança e do adolescente para o 
público em geral;
c) informação sobre os riscos e danos que o trabalho provoca 
no processo de desenvolvimento integral da criança e do ado-
lescente;
d) esclarecimento dos motivos pelos quais não se deve dar es-
molas e comprar produtos de crianças e adolescentes em ruas, 
bares, restaurantes e semáforos, informando a população sobre 
os riscos e danos causados pela exploração do trabalho infantil 
e sobre sua permanência nas ruas;
e) esclarecimento das empresas sobre a legislação federal 
que permite a formação técnico-profissional de jovens de 14 
(quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos, através de organizações 
governamentais e não governamentais e dos programas de 
aprendizagem registrados no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, incentivando-as a adotar as me-
didas ali autorizadas;
f) esclarecimento do público em geral, pessoas físicas e ju-
rídicas, sobre as formas de apoio aos programas e projetos 
definidos pelos planos de aplicação do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente por meio de doações 
ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
informando, principalmente, sobre a permissão de dedução do 
Imposto de Renda devido, ou seja, de 1% (um por cento) para 
pessoa física e de 6% (seis por cento) para pessoa jurídica;
g) utilização dos modernos meios de comunicação, públicos ou 
privados, tais como folders, cartilha educativas, mídia digital, 
mídia eletrônica, rádio, televisão e outras mídias, inclusive 
alternativas, observada a legislação pertinente sobre a matéria;
VIII – monitorar, avaliar e acompanhar os atendimentos pres-
tados às famílias, os resultados das campanhas e do acompa-
nhamento de que trata a presente lei.
Art. 2º O foco de todas as iniciativas tomadas com base nas 
diretrizes estabelecidas nesta lei deverá ser a ação preventiva e 
o combate às seguintes violações de direitos:
I – crianças e adolescentes em situação de trabalho infantil, com 
desrespeito à proibição de trabalho até os 16 (dezesseis) anos, 
exceto na condição de aprendiz, que deve ocorrer a partir dos 
14 (quatorze) anos, conforme disposto pela Constituição Federal;
II – crianças e adolescentes engajadas nas piores formas de 
trabalho infantil, especialmente nas atividades vedadas pela 
Constituição Federal ou em situação de rua, de inserção no 
tráfico de drogas e de exploração sexual, ou, ainda, em outras 
descritas na legislação pertinente.
Art. 3º As instituições da sociedade civil organizada e as en-
tidades públicas de todas as esferas de governo poderão 
contribuir com sugestões, informações e recursos humanos e 
materiais para a plena consecução dos objetivos visados nesta 
lei através da celebração de convênios, acordos e parcerias com 
o Poder Público Municipal.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de setembro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2010.

LEI Nº 15.277, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

(Projeto de Lei nº 120/10, do Vereador Agnaldo 
Timóteo - PR)

Denomina Praça Abib Merched Maldaun o 
espaço livre sem denominação, localizado 
na confluência da Rua França com a Rua 
Alemanha, no Jardim Europa, Município de 
São Paulo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Abib Merched Maldaun o espaço 
livre sem denominação, localizado na confluência da Rua França 
com a Rua Alemanha, no Jardim Europa, Município de São Paulo.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de setembro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2010.

DECRETO Nº 51.761, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010
Transfere cargos do Quadro Específico de 
Cargos de Provimento em Comissão de que 
trata o Decreto nº 45.751, de 4 de março 
de 2005, para a Secretaria Municipal de 
Educação.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam transferidos, do Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão de que trata o Decreto nº 45.751, de 
4 de março de 2005, para o Centro de Convivência Educativa 
e Cultural de Heliópolis, vinculado à Diretoria Regional de 
Educação do Ipiranga, da Secretaria Municipal de Educação, os 
seguintes cargos:
I - 1 (um) cargo de Coordenador de Ação Cultural, Ref. DAS-
12, de livre provimento em comissão pelo Prefeito dentre 
portadores de diploma de nível superior reconhecido pelo 
órgão competente, nas áreas de Artes, Comunicação, Letras ou 
Ciências Humanas;
II - 2 (dois) cargos de Diretor de Divisão Técnica, Ref. DAS-12, de 
livre provimento em comissão dentre integrantes da carreira do 
Magistério Municipal, com a denominação alterada para Coor-
denador de Ação Educacional;
III - 1 (um) cargo de Coordenador de Projetos, Ref. DAS-10, de 
livre provimento em comissão pelo Prefeito dentre integrantes 
da carreira do Magistério Municipal, com experiência mínima 
de 3 (três) anos no magistério;
IV - 6 (seis) cargos de Coordenador de Projetos, Ref. DAS-10, 
de livre provimento em comissão dentre portadores de diploma 
de Assistente Social, Pedagogia, Psicologia ou Ciências Sociais;
V - 2 (dois) cargos de Assistente Técnico I, Ref. DAS-9, de livre 
provimento em comissão dentre servidores municipais.
Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de setembro 
de 2010, 457º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
JOÃO OCTAVIANO MACHADO NETO, Secretário Municipal de 
Modernização, Gestão e Desburocratização
ALEXANDRE ALVES SCHNEIDER, Secretário Municipal de Educação
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2010.

RAZÕES DE VETO

Projeto de Lei nº 202/10

Ofício ATL nº 122, de 2 de setembro de 2010

Ref.: Ofício SGP-23 nº 02461/2010
Senhor Presidente
Reporto-me ao ofício referenciado, por meio do qual Vossa Ex-
celência encaminhou à sanção cópia autêntica da lei decretada 
por essa Egrégia Câmara, na sessão de 11 de agosto de 2010, 
relativa ao Projeto de Lei nº 202/10, de autoria do Vereador 
Carlos Apolinário, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de se 
utilizar pulseira com sensor eletrônico sonoro para identificação 
e segurança de recém-nascido, nos hospitais e nas materni-
dades públicas e privadas na cidade de São Paulo”.
Em que pese o elevado intuito norteador da iniciativa, a pro-
positura não reúne condições de ser convertida em lei, sendo 
indeclinável seu veto total, na conformidade das razões a seguir 
aduzidas.
De início, destaca-se que a medida relaciona-se mais com a 
questão da segurança do que propriamente com a identificação 
dos recém-nascidos. Com efeito, a Justificativa apresentada pelo 
Vereador evidencia essa índole, de modo claro, ao dizer que o 
projeto de lei apresentado consiste em nova contribuição à luta 
para reverter a atual situação de insegurança das maternidades.
Nesse particular, é preciso considerar, de pronto, que somente 
mediante a utilização de sistemas tradicionais de vigilância – 
com a competente e constante instrução técnica e operacional 
de funcionários e profissionais de saúde dos centros obstétricos 
e maternidades – garantir-se-á a segurança dos recém-nascidos 
e suas mães nos recintos hospitalares. De fato, mostra-se ques-
tionável atribuir a um dispositivo eletrônico de alarme sonoro, 
aplicado ao corpo da criança, a possibilidade, ainda que comple-
mentar, de se constituir no fator impeditivo de possíveis seques-
tros ou trocas de bebês, uma vez que a colocação de pulseiras 
de identificação, quaisquer que sejam, está atrelada, sempre e 
necessariamente, à correta atuação dos referidos funcionários.
Com vistas a verificar a existência das cogitadas pulseiras, 
bem como a viabilidade de seu uso, a Secretaria Municipal da 
Saúde encaminhou consulta à Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA — que detém as competências decorrentes 
do artigo 200 da Constituição Federal, exercidas nos termos da 
Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, no sentido de 
“regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que 
envolvam risco à saúde pública” —, perguntando se é obriga-
tória, nos termos da legislação federal pertinente, a aprovação, 
por parte daquela agência, para uso hospitalar em geral e, de 
modo especial, em crianças recém-nascidas, de produtos que 
atendam à especificação “pulseira de identificação com sensor 
eletrônico sonoro”. Indagou, também, se há algum produto 
cadastrado com tal especificação.
Em resposta, a ANVISA, por meio de sua Gerência-Geral de Tec-
nologia e Produtos para a Saúde, informou que as pulseiras de 
identificação de pacientes estão sujeitas a aprovação e cadastro 
perante a referida agência, não tendo sido localizado, em pes-
quisa no respectivo banco de dados, nenhum cadastro de pulseira 
de identificação com sensor eletrônico sonoro. Portanto, não está 


